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PARTE C

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Gabinete do Secretário de Estado 
do Desporto e Juventude

Declaração n.º 102/2015
Nos termos do n.º 10 do artigo 62.º, do Capítulo X, do Estatuto 

dos Benefícios Fiscais, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 215/89, de
1 de julho, com as alterações posteriores, reconhece-se que os do-
nativos concedidos no ano de 2015 ao Sport Clube do Porto, NIPC 
500 843 074, para a realização de atividades ou programas de caráter 
não profissional consideradas de interesse desportivo, podem usufruir 
dos benefícios fiscais ali previstos, desde que os respetivos mecenas 
não tenham, no final do ano ou do período de tributação em que o 
donativo é atribuído, qualquer dívida de imposto sobre o rendimento, 
a despesa ou o património e de contribuições relativas à Segurança 
Social, ou, tendo-a, sendo exigível, a mesma tenha sido objeto de re-
clamação, impugnação ou oposição e prestada garantia idónea, quando 
devida, e sem prejuízo do disposto no artigo 86.º do Código do Im-
posto sobre o Rendimento das Pessoas Coletivas, se ao caso aplicável. 

24 de abril de 2015. — O Secretário de Estado do Desporto e Juven-
tude, Emídio Guerreiro.

208606497 

 Declaração n.º 103/2015
Nos termos do n.º 10 do artigo 62.º, do Capítulo X, do Estatuto dos 

Benefícios Fiscais, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 215/89, de 1 de julho, 
com as alterações posteriores, reconhece -se que os donativos concedidos 
no ano de 2015 à ANDDI — Portugal (Associação Nacional de Desporto 
Para a Deficiência Intelectual — Portugal), NIPC 502 687 665, para a 
realização de atividades ou programas de caráter não profissional con-
sideradas de interesse desportivo, podem usufruir dos benefícios fiscais 
ali previstos, desde que os respetivos mecenas não tenham, no final do 
ano ou do período de tributação em que o donativo é atribuído, qualquer 
dívida de imposto sobre o rendimento, a despesa ou o património e de 
contribuições relativas à Segurança Social, ou, tendo -a, sendo exigível, 
a mesma tenha sido objeto de reclamação, impugnação ou oposição e 
prestada garantia idónea, quando devida, e sem prejuízo do disposto 
no artigo 86.º do Código do Imposto sobre o Rendimento das Pessoas 
Coletivas, se ao caso aplicável.

24 de abril de 2015. — O Secretário de Estado do Desporto e Juven-
tude, Emídio Guerreiro.

208606634 

 Gabinete do Secretário de Estado 
da Administração Local

Despacho n.º 4906/2015
Decorrido o prazo previsto no n.º 1 do artigo 3.º da Lei n.º 36/2014, 

de 26 de junho sem que a Assembleia Distrital de Beja tenha cumprido 
os requisitos do n.º 5 do referido artigo 3.º, o Governo notificou a Comu-
nidade Intermunicipal da Região do Baixo Alentejo para se pronunciar 
sobre a transferência da universalidade, nos termos dos n.ºs 1, alínea a) 
e 3 do artigo 5.º

A Comunidade Intermunicipal do Baixo Alentejo comunicou ao Go-
verno a aceitação da universalidade da Assembleia Distrital de Beja.

Nestes termos, estando reunidos todos os elementos necessários, ao 
abrigo do n.º 1 do art.º 4.º da Lei n.º 36/2014, de 26 de junho, torno 
público que a Comunidade Intermunicipal do Baixo Alentejo é a en-
tidade recetora da universalidade jurídica indivisível da Assembleia 
Distrital de Beja.

27 de abril de 2015. — O Secretário de Estado da Administração 
Local, António Egrejas Leitão Amaro.

208603483 

 Agência para o Desenvolvimento e Coesão, I. P.

Aviso n.º 5166/2015

Procedimento concursal comum para constituição de relação jurí-
dica de emprego público, na modalidade de contrato de trabalho 
em funções públicas por tempo indeterminado, tendo em vista o 
preenchimento de 3 (três) postos de trabalho da carreira/categoria 
de técnico superior, da Unidade de Coordenação FEDER e Fundo 
de Coesão, do mapa de pessoal da Agência para o Desenvolvimento 
e Coesão, I. P.
1 — Nos termos do disposto nos n.os 1 e 3 do artigo 30.º e no artigo 33.º 

da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP), aprovada pela 
Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, conjugados com o artigo 19.º da Portaria 
n.º 83-A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145-A/2011, de 6 de abril, torna-se público que, por deliberação do 
Conselho Diretivo da Agência para o Desenvolvimento e Coesão, I. P., 
se encontra aberto procedimento concursal comum, pelo prazo de 10 dias 
úteis a contar da data da publicitação do presente aviso no Diário da 
República, para o preenchimento de 3 (três) postos de trabalho da carreira 
e categoria de técnico superior da Unidade de Coordenação FEDER e 
Fundo de Coesão, do mapa de pessoal da Agência para o Desenvolvi-
mento e Coesão, I. P. na modalidade de contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado.

2 — Para efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 4.º da Portaria 
n.º 83-A/2009, de 22 de janeiro, e de acordo com a atribuição que é 
conferida ao INA pela alínea c) do artigo 2.º do Decreto-Lei n.º 48/2012, 
de 28 de fevereiro, consultada previamente a Entidade Centralizada 
para a Constituição de Reservas de Recrutamento (ECCRC), a mesma 
informou em 16 de fevereiro de 2015, não ter, ainda, decorrido qualquer 
procedimento concursal para constituição de reservas de recrutamento, 
tendo declarado a inexistência, em reserva de recrutamento, de qualquer 
candidato com o perfil adequado.

3 — Em cumprimento do disposto no artigo 24.º da Lei n.º 80/2013, 
de 28 de novembro, e do artigo 4.º da Portaria n.º 48/2014, de 26 de 
fevereiro, foi ouvida a entidade gestora do sistema de requalificação 
(INA), que em 16 de fevereiro de 2015, declarou a inexistência de 
trabalhadores em situação de requalificação, cujo perfil se adequasse 
às características do posto de trabalho em causa.

4 — O presente aviso será publicitado na Bolsa de Emprego Público 
(BEP) no 1.º dia útil seguinte à publicação no Diário da República, nos 
termos da alínea b), do n.º 1, do artigo 19.º, da Portaria n.º 83-A/2009, 
de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145-A/2011, 
de 6 de abril.

5 — Número de postos de trabalho — O procedimento concursal visa 
o preenchimento de 3 (três) postos de trabalho, em regime de contrato 
de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado.

6 — Local de trabalho: Agência para o Desenvolvimento e 
Coesão, I. P., sita na Av. 5 de Outubro, n.º 153, 1050-053 Lisboa.

7 — Identificação e caracterização do posto de trabalho:
a) Elaborar projetos de normativos de enquadramento da intervenção 

nacional do FEDER e do Fundo de Coesão;
b) . Produzir orientações gerais e orientações técnicas sobre a aplica-

ção nacional do FEDER e do Fundo de Coesão, bem como promover a 
divulgação, junto das autoridades de gestão dos programas operacionais, 
das regras e procedimentos comunitários;

c) Assegurar a interlocução no plano técnico com os serviços da 
Direção-Geral de Política Regional e Desenvolvimento Urbano da Co-
missão Europeia, incluindo a representação em estruturas consultivas e 
a participação em grupos técnicos do Conselho da União Europeia, nas 
matérias relacionadas com o FEDER e o Fundo de Coesão;

d) Promover o exercício de boas práticas de gestão nos programas 
operacionais;

e) Assegurar a notificação e acompanhar a realização dos grandes 
projetos;

f) Analisar as candidaturas e formular as propostas de operações a 
financiar no âmbito de contratos celebrados com o Banco Europeu de 
Investimento e nos casos em que a Agência, I. P., seja designada para 
exercer tais funções;

g) Identificar requisitos e conteúdos para os sistemas de informação 
do FEDER e Fundo de Coesão.


